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ISENÇÃO DE VISTO PARA A TAILÂNDIA
A partir de 15 de julho de 2024, as novas regulamentações referentes ao programa
Thailand Visa on Arrivale o esquema de isenção de visto para a Tailândia anunciado no
início do ano estarão em pleno vigor. Essa atualização das regras de imigração também
aumentou o número de países aprovados para isenção de visto de 57 para 93. Os
cidadãos desses países agora poderão permanecer na Tailândia por até 60 dias (um
aumento em relação à antiga regra de 30 dias) sem a necessidade de visto. A
permanência de 60 dias também pode ser prorrogada por mais 30 dias (a critério da
Imigração Tailandesa), permitindo que os estrangeiros residam por um total de 90 dias.
Isso deve ser feito pessoalmente na imigração tailandesa.

Os 93 países qualificados para o esquema de isenção de visto incluem:
África: Ilhas Maurício, Marrocos, África do Sul
Américas: Brasil, Canadá, Colômbia, Cuba, Dominica, República Dominicana,
Equador,Guatemala, Jamaica, México, Panamá, Peru, Trinidad e Tobago, Estados Unidos,
Uruguai Ásia Oriental/Central: Butão, Brunei, Camboja, China, Hong Kong, Índia, Indonésia,
Japão, Cazaquistão, Laos, Macau, Malásia, Maldivas, Mongólia, Filipinas, Cingapura, Coreia
do Sul, Sri Lanka, Taiwan, Uzbequistão, Vietnã
Europa: Albânia, Andorra, Áustria, Bélgica, Bulgária, Croácia, República Tcheca, Dinamarca,
Estônia, Finlândia, França, Geórgia, Alemanha, Grécia, Hungria, Islândia, Irlanda, Itália,
Kosovo, Letônia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Mônaco, Holanda, Noruega,
Polônia, Portugal, Romênia, Rússia, São Marino, República Eslovaca, Eslovênia, Espanha,
Suécia, Suíça, Ucrânia, Reino Unido
Oriente Médio: Bahrein, Chipre, Israel, Jordânia, Kuwait, Omã, Catar, Arábia Saudita,
Turquia, Emirados Árabes Unidos
Oceania: Austrália, Fiji, Nova Zelândia, Papua-Nova Guiné, Tonga, Acordos bilaterais com a
Tailândia: permitem que estrangeiros entrem sob o status de isenção de visto da
Tailândia somente em aeroportos internacionais: Argentina, Chile, Myanmar



E-VISA PARA TAILÂNDIA

E visa da Tailândia pode ser concedido a TODOS os países do mundo a partir de 1º de janeiro de 2025.

Requisitos do e-visa da Tailândia :
Passporte de um país elegível para a eVisa tailandesa, válido por pelo menos 30 dias a partir da data prevista de
chegada, contendo pelo menos uma página em branco.
Cartão de crédito ou débito para pagar a taxa do visto para a Tailândia.
Endereço de e-mail atual para receber o visto eletrônico aprovado na chegada
Uma imagem da página biográfica e da página de rosto do passaporte.
As passagens aéreas de chegada e partida podem ser uma imagem ou uma cópia

Observação importante

Por favor, solicite um E-visa por pelo
menos um mês (mas não mais do que 3
meses) antes de viajar.
As solicitações de determinados cidadãos
podem levar até três meses para serem
aprovadas.
A Embaixada Real da Tailândia não pode
atender a solicitações urgentes. Os
solicitantes devem garantir que tenham
tempo suficiente para o processo de
solicitação de visto antes da partida
planejada.

Prazo de Processamento do e-Visa para a Tailândia:
Geralmente de 3 a 10 dias úteis, dependendo da integralidade dos documentos, do tipo de visto solicitado e da
nacionalidade do requerente.



CARTÃO DE CHEGADA DIGITAL DA TAILÂNDIA

O Cartão Digital de Chegada da Tailândia (TDAC) será obrigatório
a partir de 1º de maio de 2025 para todas as chegadas
internacionais.

Todos os cidadãos não tailandeses que entrarem na Tailândia
por via aérea, terrestre ou marítima devem preencher o TDAC
online antes ou no momento da chegada.
Os viajantes podem solicitar o TDAC online através do site oficial:
https://tdac.immigration.go.th/arrival-card/#/home
O formulário eletrônico deve ser preenchido até 3 dias antes da
chegada ou no momento da chegada ao aeroporto (no entanto,
recomendamos fortemente que seja feito com antecedência
para evitar tempo de espera no aeroporto).
Após enviar o formulário, você receberá um código QR.
Apresente esse código no balcão de imigração ao entrar na
Tailândia.

https://tdac.immigration.go.th/arrival-card/#/home


VISTO DA TAILÂNDIA NA CHEGADA

Precisa de verificar a lista de vistos de entrada na Tailândia em inglês antes de viajar

Siga as etapas abaixo:
Etapa 1: Preencha o formulário de solicitação: Você pode obter o formulário de solicitação no balcão de imigração do
aeroporto ou baixá-lo do site do governo tailandês.
Etapa 2: Envie seus documentos: Você precisará enviar seu passaporte, o formulário de solicitação preenchido e uma foto
tamanho passaporte. Também pode ser necessário fornecer comprovante de viagem e comprovante de fundos.
Etapa 3: Pagar a taxa do visto: Atualmente, a taxa de visto na chegada é de 2.000 baht tailandeses, que devem ser pagos
em dinheiro.
Etapa 4: Aguardar o processamento: Depois de enviar sua solicitação e pagar a taxa, você precisará aguardar o
processamento do visto. O tempo de processamento pode variar dependendo da movimentação do aeroporto e do
número de pessoas que estão solicitando vistos.

Observação importante

A Tailândia oferece o serviço VOA nos
seguintes portos de entrada: Aeroporto
Internacional de Don Muang, Aeroporto
Internacional de Chiangmai, Aeroporto
Internacional de Phuket, Aeroporto
Internacional de Hatyai, Aeroporto de U
Tapao, Aeroporto de Samui e Aeroporto
Internacional de Sukhothai.
Precisa de ter um passaporte com pelo
menos seis meses de validade restante.
Precisa de ter uma passagem de volta e
comprovante de fundos para cobrir sua
estadia na Tailândia.
Precisa de fornecer uma foto de passaporte
recente.
A taxa do VOA deve ser paga em baht
tailandês e em dinheiro.
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